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LEI COMPLEMENTAR Nº 81/2015 
 
 

INCLUI O “USO 23” NO ARTIGO 46 DA LEI 

COMPLEMENTAR 023/2007 QUE INSTITUIU O PLANO 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, DISPÕE 

SOBRE A NOVA CONDIÇÃO DE USO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC, no uso das atribuições legais, de acordo com 

a Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

 

Art. 1º. O artigo 46 da Lei Complementar 023/2007 passa a vigorar acrescido do “USO 23, com a 

seguinte redação:  
 

“Art. 46. Ficam assim classificados e relacionados os usos da sede do Município de 

Treze Tílias, quanto as atividades: 
 

[...] 

 

XXVI – USO 23 – ADEQUAÇÕES – Atividade com Condição Permissível 

 

a) Atividade de fabricação de produtos artesanais de origem animal; 

b) Fabricação de cervejas, chopes e bebidas destiladas artesanais.  
 

 

Art. 2º. Fica incluída na “Tabela ZET – Zona de Expansão Turística”, dentro do quadro 
“PERMISSÍVEIS” o “USO 23 – ADEQUAÇÕES”, conforme anexo I desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias aos 10de março de 2015. 

 
 

----------------------------------- 

MAURO DRESCH 
Prefeito 

 

 

Registrada e Publicada a presente lei complementar no Diário Oficial dos Municípios. 
 

------------------------------------- 

WERYDIANA FALCHETTI 
Secretária da Administração e Fazenda 
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ANEXO I 

“TABELA ZET – ZONA DE EXPANSÃO TURÍSTICA” 

 

 

 

 

 


